
 
 
 
 
 
 
 

 
 

REGULAMENTO 
 

 

O presente regulamento define as regras para cedência temporária de produtos de apoio, que 

se rege pelas seguintes cláusulas:  

I 

A Santa Casa da Misericórdia de Fátima-Ourém (SCMFO) cede temporária e gratuitamente o 

produto de apoio solicitado, para utilização nos cuidados que o responsável pelo pedido presta 

no seu domicílio. 

II 

O responsável compromete-se à entrega do referido equipamento logo que o mesmo deixe de 

se revelar necessário. 

III 

Os estragos decorrentes do uso indevido e negligente são da exclusiva responsabilidade do 

responsável. 

IV 

No acto de devolução, o equipamento deve apresentar-se em adequadas condições de 

conservação e higiene.  

V 

A SCMFO reserva-se o direito de exigir o pagamento integral do equipamento cedido em caso 

de dano irreparável. 

VI 

O presente regulamento cessa os seus efeitos no acto da entrega do equipamento, 

confirmadas que sejam as condições de conservação do mesmo. 

 


